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Data da 
Apresentação: 

08/11/2005 

 

Ementa: Altera o inciso I do art. 1o da Lei no 9.991, de 24 de julho de 
2000, prorrogando, até 31 de dezembro de 2010, a obrigação de 
as concessionárias e permissionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica aplicarem, no mínimo, cinqüenta 
centésimos por cento de sua receita operacional líquida em 
programas de eficiência energética no uso final. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Minas e Energia e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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